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PORTARIA Nº 171/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício nº 081/2024 da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica DEFINIDO o horário de trabalho do servidor público municipal
Darci Donizete de Carvalho Junior, investido no cargo de Educador Físico, matrícula
nº 21037, com o início de suas atividades no horário das 09h00min às 13h00min
de Segunda à Sexta-feira.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de abril de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 172/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Fábio Antônio Batista da Rosa,
investido no cargo de provimento em comissão de Agente de Contratação,
matrícula nº 21568, o pagamento de abono pecuniário de 10 (dez) dias em espécie
das férias regulamentares, referente ao período de 03/04/2023 a 02/04/2024, com
base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com
início em 26 de abril de 2024 a 15 de maio de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 26 de abril de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 173/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº 502/2024 de 22 de abril
de 2024;

RESOLVE:

Artigo 1º - Acatar o pedido de renúncia do cargo de Conselheira Tutelar da Srª
Joana Luzia Naumes dos Santos, matrícula nº 21663, a partir de 26 de abril de
2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 26 de abril de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 174/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o pedido de renúncia da Conselheira Tutelar titular Joana
Luzia Naumes dos Santos;

CONSIDERANDO, a convocação efetuada pelo C.M.D.C.A.- Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

RESOLVE:

Artigo 1º - Homologar a posse definitiva concedida a primeira suplente do
Conselho Tutelar a Sr.ª Maria Celia Coutinho, portadora da cédula de identidade
RG nº 8.XXX.XXX-5 SSP/PR, para cobrir a vacância do cargo deixado pela
Conselheira Tutelar titular Joana Luzia Naumes dos Santos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 26 de abril de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
ESTAGIÁRIOS 01/2024

Nº 009/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº. 01/2024, publicado no Diário
Oficial do Município de Santana do Itararé em 15 de março de 2024, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILIT ADOS ,
relacionados no anexo I deste edital, para o provimento dos cargos de Estagiários
no âmbito da administração pública, conforme resultado final devidamente
publicado no Diário Oficial do Município.

Santana do Itararé - PR, em 25 de abril de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS CONVOCADOS

ENSINO MÉDIO – TURNO NOTURNO

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 030/2021
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  004/2021
BASE LEGAL: ARTs. 105, C/C 104, I, C/C 124, I “B” e 125 DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: VISTA – SISTEMAS CONTABEIS LTDA - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA INTEGRADOS
PARA A GESTÃO PÚBLICA, COM TOTAL ADERÊNCIA ÀS NBCASP (NORMAS
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO), O
PCASP (PLANO DE CONTAS PADRÃO), SIM-AM, SIAP, SICONV (SISTEMA
DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE), GEO-OBRAS
(SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS), ORIENTAÇÕES
E DETERMINAÇÕES DO TCE-PR, (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ), SIOPS (SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS
PÚBLICOS EM SAÚDE), STN (SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL), SIOPE
(SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM
EDUCAÇÃO), LC-131 (LEI COMPLEMENTAR 131/09 LEI DA
TRANSPARÊNCIA) E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, PARA SEREM
INSTALADOS E UTILIZADOS NA ENTIDADE LICITADORA, INCLUINDO-SE OS
SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE
DADOS PRÉ-EXISTENTES, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, SUPORTE
TÉCNICO EVENTUAL E PERMANENTE E ACOMPANHAMENTO NO ENVIO
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS.

REFERENTE: A UMA COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM 18 DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL (Gestão da Saúde Pública, inclusão do Modulo Saúde Domiciliar).

Valor do Aumento do Contrato: R$ 1.000,00 (um mil reais). Ref.: período de 02
meses.

Valor Total Contrato com o Aumento passa a ser de: R$ 224.076,64 (duzentos e
vinte e quatro mil setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

Data da Assinatura do Terceiro Termo Aditivo: 22/04/2024.
Data da Vigência do Terceiro Termo Aditivo: 11/06/2024.
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RESOLUÇÃO 006/2024

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016, de 21 de outubro de 2016, alterada pelas Leis
038/2016, 009/2021 e 012/2023.

Considerando  a deliberação da reunião on-line, realizada pelo aplicativo
Whatsapp, realizada no dia 25 de abril de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Programação da emenda parlamentar Impositiva nº
202443140008 – via Fundo Municipal de Assistência Social – Ação 219-G –
Funcional Programática 08.244.5131.219G, cadastrada no sistema SIGTV –
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate a Fome
– Governo Federal, por meio da indicação do Deputado Federal Beto Richa, com
destinação para a APAE  – Santana do Itararé, CNPJ: 05.561.495/0001-41,
cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social; GND: 3 - custeio, no
valor de R$100.000,00 (Cem Mil Reais):

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 25 de abril de 2024.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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